
	

c^a t 	 e/. ,~ de e, 94; &ty, a -  SP 

	

- 	 03041,(4. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de bitinga - SP 

III 1111110 11111 11 1 111 
Protocolo Geral 0002152 2013 

Data: 04/11/2013 Horário: 14:32 
Legislativo PDL 11/2013 

"CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE AO PASTOR JORGE LUIS 
TORRES CUICAPUSA". 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 	 /2013, de autoria do Vereador Gumercindo José 
Rossatto Bernardi). 

Art. 1° - Fica outorgado ao "Pastor Jorge Luis Torres Cuicapusa, o Título de 
Cidadão Ibitinguense", como homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços 
prestados ao município da Estância Turística de Ibitinga. 

Art. 2° - O referido Título de Cidadão Ibitinguense será entregue em Sessão 
Solene da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela 
Presidência. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 04 de Novembro de 2013. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores; 

Esta propositura é uma forma da nossa comunidade enaltecer o trabalho e o 
modelo de vida de uma pessoa muito importante para o nosso município, como é hoje o 
Pastor Jorge, o qual exerce diariamente a doação ao próximo, através de projetos de 
reabilitação de pessoas envolvidas com substâncias tóxicas, prejudiciais ao bom e correto 
convívio do indivíduo à sociedade. 

O Pastor Jorge é nascido na cidade de Huancayo, no Estado de Junin — Peru. 
Vindo de uma família bastante humilde, havia visitado o nosso país em virtude do seu 
trabalho contra as drogas, entre outros assuntos que assolam o mundo. Observando a 
propagação dos entorpecentes no Brasil acabou permanecendo aqui, dando sequência ao seu 
sonho de reabilitar pessoas e hoje realiza um fantástico trabalho em Ibitinga, juntamente com 
demais pessoas voluntárias, engajadas no propósito de trabalhar com o dependente químico e 
suas famílias para torná-los, novamente, pessoas de bem. 

Contudo, solicito o aval dos demais edis desta Casa por se tratar de uma justa 
homenagem em reconhecimento ao trabalho e a trajetória deste homem. 

Respeitosamente, 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA — SP 
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